
PORTARIA Nº  772/DIAFU

      João Pessoa, 16 de julho de 2012.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 15 e 74 da Lei Complementar nº 97/10, de 

22.12.10 (Lei Orgânica do Ministério Público),  c/c o disposto na Lei nº 9.717/12, de 28/05/12, 

publicada no Diário Oficial de 30/05/12 e republicada no dia 14/06/12, e o art. 1º da Resolução nº 

007/2012 do Egrégio Colégio de Procuradores, 

R E S O L V E  designar o Procurador de Justiça ÁLVARO CRISTINO P. 

GADELHA e  os  Promotores  de  Justiça  CLÍSTENES  BEZERRA  DE  HOLANDA  e 

LEONARDO FERNANDES FURTADO para,  sob  a  Coordenação  do  primeiro,  integrarem a 

Coordenadoria Recursal do Ministério Público até ulterior deliberação, retroagindo os efeitos desta 

Portaria a 11/06/12.

CUMPRA-SE

PUBLIQUE-SE

OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO

Procurador-Geral de Justiça

Publicada no DOEMP em 17.07.2012.
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